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Aprovado pêlâ lnstrução Normativa RFB no 1 .863, de 27 de dêzembro de 2018.

Emitido no dia 2U02,/2O23 às í0:39:'17 (data e hora de Brasílh).
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BANCO CENTRAL DO BRASIL

CERTIDAO

Certifica-se que, nesta datz o (a) CAIXA ECONOMICA FEDERÂL (CNPJ

00.360.305/0001-04) enconta-se na siruação Autortada em Ativirtade. no segmento Caixa Econômica

Federal , estando habilitada" nos termos da legislação em vigor, a praticar operações permitidas às

instituições da especie e credenciada como participante do PIX. Atestamos também que a referida

instituição possui autorização para executar operações em:

Crédito Rural

Mercado de Câmbio

2. Certifica-se, aindq que, quando da emissão desta certidão, constava em nossos cadastros que a

instituição não se encontrava submetida a regime de administração especial temporári4 de intervenção

ou de liquidação exkajudicial por parte deste Banco Central.

3. Certidâo emitida eletronicamente às l0:zl4:58 do dia 2212DO23, com base na lri n'9.051, de 18

de maio de 1995. Para verificar a autenticidade deste documento acesse o endereço

https://www3.bcb.gov.br/certiaut/validar.

Código de validação: crZWTw556MqVMtgUikD

Certidão emitida gratuitamente.
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MINISTÉR|O DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
PÍocuÍadoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGANVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À OÍUOI ATIVI DA UNIÃO

Nome: CAIXA ECONOiIICA FEOERAL
CNPJ: 00.360.305/000í{4

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quâisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão ludicial que determina sua
desconsideraÉo para fins de certiÍicaçáo da regularidade Íiscal, ou ainda náo vencidosi ê

2. constam nos sistêmas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (OAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos dê
exêcução Íiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideraÉo para fins de
certificaÉo da regularidade Íiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 ê 206 do CTN, estê documento tem os mesmos eÍeitos da cêrtidáo
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiâis e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administraÉo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 'Í 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de '1991.

A aceitação desta certidâo está condicionada à vêrificâçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.be ou <http:/^,vww.pgfn.gov.bp.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.75t , de 2n\Dou.
Emitida às 11:12:22 do dia 09102n023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/08/2023.
Código de controle da ceÍtidão: 2C97.C/+5B.5861.9í 20
Qualquer Íasura ou emenda invalidaÍá este documento.

Copra CoÍÍa si.:ples D.
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DISTRITO FEDERAL
SECFETARIA DE ESTADO DE ECOT,IOMIA
SUBSECBETAFIA DA RECEITA

CERTIDÃO NR
NOME
ENDEREçO
CIDADE
CPF
CNPJ
CF/DF

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

I 065-00.421-232!2023
: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
: SETOR BANCARIO SUL, OUADRA oir, BLOCO A, LOTES 3/4 EDIF-CIO SEDE MATRIZ
; ASA SUL

; 00.360.305.000r 44
: 073t282500í75 - ÂT|VA

FINALIDADE : JUNTO AO GDF

CERTIFICAMOS QUE

IAL

Pelos débitos acima responde solidariamente o adquirênte, combasenoart. 130daLei 5.172166 - CTN.

Cêrtidão Positiva com Efeito de Negativa, com basê no art. 15í combinado com o art.206 da Lêi 5-172ôô - CTN.

Fica ressalvado o dirêito de â Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquertêmpo, débitos quo vênham
a ser apurados.
Esta Certidão abrange consulta a todos os débitos, inclusive os relalivos à Dívida Ativa.

çgltidão gfpeíiqq gonÍormê-o Dêcreto Dist.ital ní. 23.A73 de 0/.10712003, gratuitamentê.
Válida até í 7 de ÍÍaio da 2023 '
'Conidôês êxpêdidas no pêÍíodo da pandemia do COVID-I9
tem rua validade limilada ao prazo quê pâídurâí tal sifuaÉo.
Brasília-DF, í6 de Fevereiro de 2023

I

Csrrdao m id. tB OLGÀ às ,5:aa:02 Prescinde de assinatura, confârÍíe Decíeto Dislíital nr. 26-528 de 13 de janêiro de 2006
Deve ser validâda na lntemet pêlo site www.íazenda.dl.gov.bí.



' Consulta Regularidade do Empregador http5://consulta-crt'.caixa.gov.br'/consultacrlTpageVconsultalJmprcgador._isl
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Certilicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

00.360.305/0001-04

t:
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Endereço: ST SEÍOR BANCÂRIO SUL QUADRA 04 34 BLOCO A / ASAL SUL /
BRASTUA/DF/70092-900

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 30/01/2023 a 28/ 02/ 2023

Certificação IIúmero: 2023013016130662860178

Informação obtida em 13/02/2023 Lli42i50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov,br

lof I 13i02/2023 I l:43


